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DECRETO N2  2.156/2026 DE 15 DE ABRIL DE 2026. 

Institui o processo seletivo para seleção de beneficiários das unidades 
habitacionais vinculadas ao Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social—FNHIS, no âmbito do Novo PAC, no Euclides da Canha 
Paulista /SP. 

O Prefeito Municipal de Euclides da Cunha Paulista /SP. Domingos Mente Lopes, no uso de suas 

atribuições legais: 

DECRETA: 

Artl° Fica instituído o processo seletivo para seleção de famílias beneficiáriasde 20 unidades 

habitacionais destinadas à população de baixa renda. 

Art. 2° Poderão participar do processo famílias com renda familiar mensal de até R$ 

2.850,00(dois mil,oitocentos e cinquenta reais), residentes no município há pelo menos 05 anos e 

que não possuam imóvel próprio. 

Art.3° O processo seletivo será conduzido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art.4° Fica instituída a Comissão Municipal de Seleção Habitacional. 

Art. 50  O resultado final será homologado pelo Poder Executivo. 

Art.60  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Euclides da Cunha Paulista, aos 15 dias do mês de abril de 2026. 


